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Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

PROJETO DE LEI

"DISPÕE SOBRE ISENÇÃO DE TARIFAS DA
ESCELSA PARA RECOLOCAÇÃO DE
POSTES EM VIAS PÚBLICAS e DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS".
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Art. 1." - Isenta o Poder Executivo Municipal de LinharesdèTiualquer tarifa e demais ônus,
sobre a recolocação de postes efetuados/pela Éscelsa, quando solicitado tais serviços, seja
na área urbana ou rural.

Parágrafo Único - o presente Artigo ̂  terá validade quando o serviço for solicitado pela
Prefeitura Municipal ou algum órgão ligada à mesma.

Art. 2." - A presente Lei entra
disposições em contrário.

AG

vigor a ir da data de sua publicação, revogando-se as

Linhares\iES, 03(ye Junho 2006.
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Vereador.


